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Dispõe sobre: "CRIAÇÃO E IMPLEMENTAÇÃO DO PROGRAMA 

MEU PET SAUDÁVEL, NESTE MUNICÍPIO" 

Senhor Presidente, 

Indico ao Sr. Chefe do Executivo, se digne Vossa 

Excelência a interceder junto as Secretarias competentes para CRIAÇÃO E 

IMPLEMENTAÇÃO DO PROGRAMA MEU PET SAUDÁVEL, 

NESTE MUNICÍPIO, com o objetivo de oferecer serviços voltados A. saúde 

de cães e gatos, por meio da implantação de consultórios veterinários 

estruturados em conteineres, devidamente equipados para a realização de 

atendimentos clínicos, exames e análises laboratoriais. 

Plenário Vereador Wagih Salles Nemer, 11 de Fevereiro de 2026 
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JUSTIFICATIVA 

A presente proposta legislativa tem a intenção de atender 

as demandas do Município, no sentido de criar e implementar o programa 

meu pet saudável, neste Município. 

Por suas múltiplas funções, a implantação do programa 

"Meu Pet Saudável" se toma essencial, pois, a demanda por cuidados com 

animais domésticos tem crescido de forma significativa no município de 

Barueri, acompanhando o aumento do número de famílias que possuem 

animais de estimação. Nesse contexto, inúmeros pedidos encaminhados por 

munícipes evidenciam a necessidade urgente de uma unidade pública que 

atenda a população que não dispõe de recursos financeiros para arcar com os 

elevados custos de clinicas e hospitais veterinários particulares. 

Destaca-se que o programa visa garantir atendimento 

veterinário gratuito e a realização de procedimentos essenciais A. saúde 

animal, tais como vacinação, castração, cirurgias, acompanhamento clinico 

e tratamento pós-cirúrgico, contribuindo diretamente para a prevenção de 

doenças, o controle populacional e a promoção do bem-estar animal. 

Além disso, a iniciativa representa importante política 

pública de apoio as famílias em situação de vulnerabilidade social, 

promovendo saúde pública, responsabilidade social e cuidado com os 

animais. 
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Diante do exposto, solicito que esta indicação seja 

encaminhada ao Poder Executivo para estudo e viabilização. 
Fs: N° 

Proc. N° 
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